
DECRETO

ESTADO DE SERGIPE

PÊEFEITURA I]IUNICIPAL OE BARRÀ DO§ COQUEIROS

DECRÊTO UItllClPÂL L!. 67712025

iDê 05 de fevêÍêiro de 2025)

NoÍneia Ocupante de Cargô 6m Comissâo,

Símbolo CC-V, do QuadÍo Pessoal da

Preíeitura Municipal dê Beüa dos

Coquêiros/SE, e dá oulía§ providências

O PREFEITO UUtttCIPAL DE BARR.A OOS GOCIUEIROS, Estado de Sergipe. no uso

de sues âlÍibulçõeâ logâis ê êm conÍormidâde a Lêi O,gànicâ Muticipâl e coÍn baee na

Lei CompleÍnêÍrtaÍ n§ @112025, RE§OLVEI

NOMEAR.

ArL 1' . SERGIO Ar{ORE OOS SAltlTOS, inscrito no Cadastro de Pessoa Física -

CPF sob no 067.)«X.)(XX-49, parâ êxerceÍ o Cargo em Comlssão de CheÍe de Divisâo,

Slmbolo CC-V. nâ DMsão dê Atêndimênto ao Público e lntêÍlocuçâo Social, da

SecÍetaria Municipal de Educação.

ÀfL 20 - Este Oecreto entrã em vigor nâ dâta de sua publicâçâo, retroagindo seug

êÍeito6 a parlir dô dia 03 de Íêvereiío dê 2025.

Art. 30 - Revoga dispGiçÕes em contÍário

Gabinelê do PrrÍ€ito 05 fevererro de 2025

AIRTON SA P

PrêÍeito nicipâl
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